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PARECER DA COM§SÃO DE JUSTIçA E REDAçÃo, SOBRE O PROJETO DE LEI

DA CÂMARA NS OO7/2024, DE 05 DE MARçO DE2O24,

I_ RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para a emisão de Parecer o Proieto de ki da Câmara If
007 12024, de 05 de março de 2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fer-

nandes Rebouças, que dispoe sobre a denominação da "RUA NEL PIJUCA", na

Comunidade de Requenguéla e dá outras providências.

É o relatório.

II _ ANALISE

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fer-

nandes Rebouças que visa denominar "RUA NEL PIJUCA" a rua que tem início

confrontando à Avenida Beira Mar e termina em frmte à residência de Sr. Wellin$on

Lima, enhe as Comunidades de Baniúa e Requenguéla.

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação, como

veremos a segú. Dspoe o art.240 da l-ei Orgânica do Município, que o Legislativo

Municipal pode denominar vias, praças e logradouros públicos, obedecidas as nor-

mas urbanísticas aplicáveis, sendo referida competência concorrente com o Prefeito,

nos termos do art.50,l, parágraÍo tinico,da Lei Orgânica.

Isto posto, o Parecer o Projeto de Lei da Câmara N" 007/2024, de 05 de março

de2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Femandes Rebouças quanto

ao aspecto legal, o projeto tem amparo nas Constituiçoes Federal e Estadual, bem

como na Lei Orgânica Municipal, não iúingindo norma de direito posta no ordena-

mento jurídico.
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Quanto à sua forma, respeitou as disposiçoes contidas para o processo legisla-

tivo municipal, Quanto ao aspcto gramatical, este proieto apresenta boa técnica

legislativa, moshando-se perfeito e pronto para inserir-se no ordenammto jurídico

municipal.
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Dante da análise citada no relatório acima, considerando que o Projeto de ki
está em conÍormidade com a legislação vigente, respeitando as disposições da lei
Orgânica do Município e as normas gerais de direito púbüco, recomenda-se a apro-

vação da matéria.
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Plmário |osé Borges dos Reis, em 06 de março de 2024.
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AUDrÊNcrA DA comssÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃo REALIZADA Às t0'00h,
Do DIA 06 DE MARÇo DEzoz4,r.to puttÁRto tosÉ eonees Dos REts.

No dia 06 de março de 2024,no PlenárioJosé Borges dos Reis, às 10:00h, a Co-

missão de fustiça e Redação, sob a presidência do vereador João Paulo de Sousa

Rebouças, esteve reunida para análise do Parcer o Projeto de Lei da Câmara No

007 12024, de05 de março de 2024, de autoria do nobre Vereador Francisco Hélio Fer-

nandes Rebouças. Na ocasião, o Seúor Relator explanou o seu Parecer sobre o

reÍerido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais compo

nentes da comissão, perfazendo o total de hês votos a favor da aprovação. Não tendo

mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 11:30h.

Plenário José Borges dos Reis, 06 de março de2024.
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